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ESTADODOPJAU! -
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUI - PI 

CNPJ: 01.612.622/0001- 33 

AVISO DE LlCITAÇÃO 

PREGÂO PRESENCIAL N". 034/2020-PMBP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 068/2020 

O MUNICIPIO DE BETÃNIA DO PIAUI-PI, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Francisco Delmondes, s/n, Centro, Betânia do 
Piauí - PI, inscrito no CNPJ sob o N.º 0l.612.622/0001 -33, através do seu 
Pregoeiro torna público para conhecimento de todo e qualquer 
interessado(s), que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal determinou a instalação 
de Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
"MENOR PREÇO", com "ADJUDICAÇÃO POR LOTE" com data de abertura 
e julgamento para o dia 23.10.2020, às lOhOOmin, n a Creche Mãe Ângela,. 
localizada na Rua Ozeas de Carvalho, s/n, Centro de Betânia do Piauí - PJ, 
cujo objeto é: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS E PNEUSPARA A FROTA DE 
VEICULOS E MAQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÃNIA DO 
PIAUi-PI E SUAS SECRETARIAS", com valor Global previsto emR$ 
233.397,00 (duzentos e trinta e três mil trezentos e noventa e sete reais) . 
com recursos oriundos doORÇAMENTO GERAL DO MUNICiPIO DE 
BETÃNIA DO PIAUi E OUTROS, para o exercício de 2020,A licitação será 
regida pela Lei 10.520/02 e subsidiáriamente pela lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Municipal nº 011.2020 publicado no diário 
oficial dos municípios na edição IVXLIV do dia 02 de Abril de 2020. 
atendidas as limitações, condições e exigências expressarnentes fixad as no 
EDITAL e seus anexos. 

Maiores informações poderão ser adquiridas junto ao Pregoeiro, no endereço 
acima mencionado, em dias úteis de segunda a sexta-feira, de 08h00min às 
13h00min ou pelo telefone (89) 3497-0005. 
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Betânia do Piauí (PI), 08 de Outubro de 2020. 

Antonio Ferreira de Macedo Junior 
Presidente da C.P.L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 
AvenkSI Llndrl Saiu, nllmero -454 
ooss,n1/0001-o:s Enrofdo: 2020 

DECRETO N" 41 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.61 B 

Abre no orçamento VÍ{Jen/e cn!dito adicional suplementar e da outras~ 

DECRETA: 
Artigo l o. - Fica aber to no orç&mento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importância de R$238. 000, 00 dh1tri buidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

41 04.122.0005.2040.0000 Monutençlo doo .. rv1ço, de aclrnlnlebeç6o geial 
3.131.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
001 R6CUtlOI- <>rcl~lll)f; 
100 000 Geral 

04.122.0005.2040.0000 
J .:1.90.«>.00 
001 
100 000 

Mlll.nutançl.o do& •M90• da admfnllltraç:10 g■nil 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC 
Reeur.oa Ordln6rlot 
Geral 

02 05 01 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

199 12...361.0030:nrrJ....OOOO Mtnuttinçt.o•oeMnvoMmer.loóoenllll'IO fl.W'ldlmental 

211 

3. 1.00,92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES 
001 Rt60Ul'tl0torclil'llll109 
200 000 EdOJ<OÇio 

12...361 .0030.2202.0000 
J .J.90.92.00 
001 
200 000 

Mlllnutançl.a. dnanvotvimanlDdD Ml■illC hxld■mantal 
DESPESAS DE EXER.C\CIOS ANTERIORES 
Recurtea <>rcl~IIOI 
EdOJ<OÇio 

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL CE SAÚOE-FMS 

238.000,00 

45.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

50.000.00 
F .R.: 1 001 OC 

1.000.00 
F .R.; 1 001 OC 

., .000.00 
F .R.: 1 001 OC 

454 10.304.002521820000 AQõtldt lllgil- Slltiltl 10.000.00 
3.3.00.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA. FISICA F.R.: 1 21 .. OC 
21.. Tranaferfndu Fundo ■ Fundo de Reo.Jl'IOldo SUS pro,YtnlentNdo Govem 
115 000 Recur10a Vlno.Jledoa 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL OE A.SSISrtNCIA SOCIAL-FMAS 

556 08.244.0018.2142.0000 MonuttnoloduA-do P,og .Boloo F1mllo-lGD-8F 8.000.00 
13.90.«>.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R.: 1 311 OC 
311 Tninal■rlncill de Recur-.dD Fundo Nacie>n11I d■ A-■tl nci■ Socill- FN 
«lO 001 .Mdlifd.Anr.illi - RN:: Vlnt:ulll,M• 

DECRETO Nº 41 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.618 

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISrtNCIA SOCIAL.fMAS 

558 

809 

02 09 00 

655 

02 20 00 

m 

08.244.0016.21"3.0000 
3.1.90.11 .00 
311 
400 001 

Mor>.J1ançlo do prog-ama PAIF/CRAS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML 
Tranelerfncia de Rtoof806 do Foodo Nacional de A1181&11ncla Sedai - FN 
Amlncia -Reç, Vm:ulados 

08.244.0016.2172.0000 Mor>J1onçlo daaAlividades do Progn, .. SCFV 
3.3.90.-40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC 
311 TrinsJertncia de Recu"'°"do Foodo Nacional de AJololllncla Sedai- FN 
400 001 Mlilllncia -Reç, Vinculados 

SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E CES. RURAL 

20.605.0055.2500.0000 
3.3.90.311.00 
001 
100 000 

Mar'-lllnçlo dnativ. de produçio e 1b111locinenlD 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA 
Recuraoa Or!llnários 
Ge11I 

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE 

14.422.0005.2292.0000 Mar'-lllnçlo da Soo. da Juv8111Ude 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML 
001 
100 000 

RerursooOr!llnárlos 
Geral 

30.000,00 
F.R.: 1 311 OC 

2.000,00 
F.R.: 1 311 OC 

30.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

21.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

Artigo 2o. - O crédito abert o na forma do arti go anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

25 04.122.0005.2041.0000 Manlltençlo do Gebh!le do Profelo 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA. 
001 Reanos Onlinanos 
100 000 Ge11I 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

36 04.122.0005.2040.0000 Manwnçlo doo """'içl,• do •-lstra;lo gorai 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 
001 Rtw10s Onllnànos 
100 000 Geral 

04.122.0005.2040.0000 
3.l.90.39.00 
001 
100 000 

Manlltençlo dos OIM90• de •-lstraçlo gorai 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 
Reanos Onlinários 
Ge11I 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-41.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-112.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

DECRETO Nº 41 , DE 01 DE JULHO DE 2020-LEI N.618 

02 15 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

734 99.999.0099.2999.0000 
9.9.99.99.00 
001 
100 000 

Anulação ( -) 

Rnerva de c:cnflnglncll 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
RIIWICII Cl-álllÍri>I 
Geral 

-75.000,00 
F.R. Gn,l'O: 1 001 00 

-238.000,00 

Artigo 3o.- Este dec.reto entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA JOSt AYRES OE SOUSA 
PREFEITA MUNICIPAL 

151 .020~ 

MARIA JOSÉ AYRES DE SOUSA 
PREFEITA MUNICIPAL 

Fronteiras, 01 de Julho de 2020 

T. AUGUSTO MORAIS EIRELI -ME 
CONTADOR CRC-PI 499/0 

003.099.593-06 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


